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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 

DELCA 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos. 

 
Nº DE FLS.:  01 (INCLUINDO ESTA) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021: 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
APARELHOS PARA TERAPIA DE SUPORTE RESPIRATÓRIO, PARA ATENDER A 
DEMANDA DE PACIENTES EXTERNOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO A 

SAÚDE - SECRETARIA DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES/SMSP, 
conforme descrito no Anexo I integrante deste Edital. 

 
PERGUNTA FORMULADA POR UMA EMPRESA LICITANTE: 
 

1) Notamos que o item 01 – Bipap, tem na sua descrição: “capacidade de 
água até 250 ml”. Gostaríamos de saber se equipamentos com capacidade 
superior poderão participar do ato licitatório sem desclassificação 

 
RESPOSTA ELABORADA PELA SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE,  

DA SECRETARIO DE SAÚDE: 
 

Em resposta ao questionamento quanto à capacidade de água do 
equipamento BIPAP, informo que sim, poderá ser maior que 250ml sem 
desclassificação. 

 

 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 

ANA LÚCIA DE CARVALHO DIAS 
CHEFE DA DILIC SAÚDE                                                                


